LEI MUNICIPAL Nº 1699/2012

Altera a Lei Municipal n°. 1.198 de 30 de julho de 2003 e Lei Municipal n°. 1251, de 25 de novembro de 2005, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei:

Art. 1° - O §1° do art. 4° da Lei Municipal n°. 1.198/2003alterado pela Lei Municipal n°. 1.251/2005, passa a vigorar com a seguinte:

Art. 4° - (...)
§1º As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias unidades, assim como pelo planejamento e execução de programas de proteção e sócio-educativos destinados a crianças e adolescentes, em regime de:

I - orientação e apoio sócio-familiar;

II - apoio sócio-educativo em meio aberto;

III - colocação familiar;

IV - acolhimento institucional;

V - prestação de serviços à comunidade; 

VI - liberdade assistida; 

VII - semiliberdade; e

VIII - internação. 

Art. 2° - O inciso I do art. 6° da Lei Municipal n°. 1.198/2003, alterado pela lei Municipal n°. 1.251/2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 6° (...)

I – 05 membros da esfera governamental:

01 – representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

01 – representante da Secretaria Municipal de Educação;

01 – representante da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura;

01 – representante da Secretaria Municipal de Saúde;

01 – representante do Poder legislativo Municipal.

Art. 3° - Fica incluído o parágrafo único e alterada a redação do art. 11, caput da Lei Municipal n°. 1.198, de 30 de julho de 2003, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 11 – Fica criado o Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, composto por 05 (cinco) membros titulares e suplentes, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma recondução. 

Parágrafo único. O mandato de 04 (quatro) anos, conforme prevê o art. 132 combinado com as disposições previstas no art. 139, ambos da Lei Federal nº 8.069 de 1990 alterados pela Lei Federal nº 12.696/12, vigorará para os conselheiros tutelares escolhidos a partir do processo de escolha unificado que ocorrerá em 2015.

Art. 4° - Fica incluído o art. 14-A na Lei Municipal n°. 1.198/2003, com a seguinte redação:

Art. 14-A - No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor. 

Art. 5° - Fica alterada a redação do art. 19, da Lei Municipal n°. 1.198/2003, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 19 - O pleito para escolha dos membros do Conselho Tutelar será convocado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente mediante edital publicado em local de costume do Município, especificando o dia do referido processo de escolha. 

Art. 6° - Fica alterada a redação do art. 20, caput e §1°, e incluído o §2° da Lei Municipal n°. 1.198/2003, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 20 - O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. 

§ 1°  A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. 

§ 2° A renovação do Conselho Tutelar terá publicação do edital 06 (seis) meses antes do pleito.

Art. 7° - Fica incluído na Lei Municipal n°. 1.198/2003 o art. 20-A com a seguinte redação: 

Art. 20-A – O primeiro processo de escolha unificado de conselheiros tutelares em todo território nacional dar-se-á no dia 04 de outubro de 2015, com posse no dia 10 de janeiro de 2016.

Art. 8° - Fica alterada a redação do art. 33 da Lei Municipal n°. 1.198/2003, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 33 – Ficam criados 05 (cinco) cargos eletivos de Conselheiro Tutelar, com mandato de 04 (quatro) anos. 

Art. 9° - Fica alterada a redação do Inciso I do art. 29, da Lei Municipal n°. 1.198/2003, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 29 – (...);

I – Das 08:00h às 17:00horas, de segunda a sexta-feira.

Art. 10 - Fica alterada a redação do art. 35, da Lei Municipal n°. 1.198/2003, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 35 – As despesas com a execução dos arts. 33, 34 e 34-A desta lei, correrão por conta de dotação própria, consignada no orçamento municipal, suplementada se necessário.

Das Disposições Transitórias

Art. 11 - Os Conselheiros Tutelares empossados no ano de 2010 terão, excepcionalmente, o mandato prorrogado até a posse daqueles escolhidos no primeiro processo unificado.

Art. 12 - Os conselheiros tutelares de que trata o artigo anterior terão mandato continuado até a posse daqueles escolhidos no primeiro processo unificado, que ocorrerá no ano de 2015, conforme disposições previstas na Lei Federal nº 12.696/12.

Art. 13 - O mandato dos conselheiros tutelares suplentes que assumirão a titularidade e cuja duração ficará prejudicada, não será computado para fins de participação no processo de escolha subsequente que ocorrerá em 2015.

Art. 14 - No período do mandato prorrogado, poderá ocorrer processo de eleição para suplente, que será organizado mediante resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo deve ser aplicado para o preenchimento de cargo vago ou que venha a vagar, por afastamento ou licença do titular. 

Art. 15 – Fica o Chefe do Poder Executivo obrigado a constar da lei orçamentária municipal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar, e à remuneração e a formação continuada dos conselheiros tutelares. 

Art. 16 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se todas as disposições em contrário.

Lima Duarte, 21 de novembro de 2012

	Geraldo Gomes de Souza
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Secretário Municipal de Adminstraçao
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